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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  SUMÁRIA  DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO 
DE TUTELA ANTECIPADA.

PRELIMINAR DE OFÍCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA SERASA. ACOLHIMENTO.

A  Serasa  caracteriza-se  como  mera  receptadora  de 
informações, atuando tão somente: “no armazenamento 
e repasse de dados a ela fornecido”,  não podendo ser 
responsabilizada  pela  inclusão  indevida  por  débito 
inexistente.

MÉRITO.  DÉBITO  QUITADO.  MANUTENÇÃO  DO 
NOME  DA  AUTORA  EM  CADASTRO  DE 
INADIMPLENTES.  ATO  ILÍCITO  PRATICADO  PELA 
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RÉ.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  DEVER  DE 
INDENIZAR. PROVIMENTO.

− Para que se reconheça o cabimento da indenização, 
revela-se  necessária  a  constatação  da  conduta 
antijurídica que gere um dano, bem como o respectivo 
nexo  de  causalidade.   No  caso  em  comento,   não 
obstante  quitada  a  dívida,  houve  a  manutenção  por 
aproximadamente 01 (um) ano do  nome da autora nos 
serviços de proteção ao crédito, tornando indiscutível o 
dano moral  alçado pela  requerente.  Dano moral  in  re  
ipsa.

− A quantificação  do  dano  moral  deve  atender  a 
critérios como a extensão do dano,  a condição de seu 
causador,  bem  como  a  da  vítima,  atentando  para  o 
aspecto pedagógico da indenização,  isto é,  deve servir 
de  advertência  para  que  potenciais  causadores  do 
mesmo  mal  se  abstenham  de  praticar  tais  atos, 
adequando-se aos  critérios da proporcionalidade e da 
razoabilidade.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  a 
preliminar  de  ofício  e  declarar,  a  ilegitimidade  passiva  da  Serasa.  No 
mérito,  conhecer do Recurso e dar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Tatiane 
Gomes da Silva, hostilizando sentença (fls. 102/103v) do Juízo da Comarca 
de Rio Tinto que, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais c/c 
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Pedido de Tutela Antecipada em face da  Serasa S/A e Claro S/A,  julgou 
improcedente o pedido. 

Em suas razões, fls.  106/115, a recorrente sustenta que, 
diante das provas carreadas aos autos, restou devidamente comprovado o 
dano moral por ela suportado em razão da inserção indevida de seu nome 
em cadastro  de restrição creditícia,  motivo pelo  qual  faz-se  necessária  a 
condenação das promovidas. Por fim, postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões da Serasa S/A, fls. 118/128, pugnando pela 
manutenção da sentença. 

Sem o oferecimento de contrarrazões por parte da Claro 
S/A, consoante certidão, fl. 133. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls. 
138/139, opina pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O  

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 
Relatora

Inicialmente,  é  preciso  ressaltar  que  a  admissibilidade 
recursal  deve  ser  feita  com  base  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973, 
vigente à época da publicação da decisão recorrida (fl. 105), conforme já se 
manifestou o STJ ao publicar o enunciado a seguir:

Enunciado Administrativo  Número  2:  “Aos  recursos  interpostos 

com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 

17  de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de 

admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações 

dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
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Justiça.”

Do mesmo modo,  as questões  processuais  do período 
em que feito  esteve  na instância  a  quo serão  analisadas  utilizando como 
referência aquele diploma.

Feito esse registro passo à análise do recurso.

Preliminar, de ofício, de ilegitimidade passiva da Serasa.

A  Serasa  caracteriza-se  como  mera  receptadora  de 
informações, atuando tão somente: “no armazenamento e repasse de dados 
a ela fornecido”, não podendo ser responsabilizada pela inclusão indevida 
por débito inexistente.

Nesse sentido:

FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  Inocorrência.  A  autora  foi 

obrigada a ajuizar a presente demanda para solucionar o equívoco 

da Administração. Ajuizamento da execução, que gerou a inscrição 

do  nome  da  autora  no  SERASA,  ocorrido  cinco  meses  após  a 

quitação  da  dívida.  Preliminar  rejeitada.  ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. Pretensão da ré de incluir o SERASA no polo passivo 

da demanda. Inocorrência. Órgão que se caracteriza meramente 

como receptador de informações,  armazenamento e repasse de 

dados.  Preliminar  rejeitada. FALTA  DE  IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA.  Alegação  de  falta  de  impugnação  específica. 

Inocorrência.  Razões  recursais  que impugnam especificamente  a 

sentença.  Observância  do  art.  514 do CPC.  Preliminar  rejeitada. 

RESPONSABILIDADE CIVIL.  Dano moral.  Cobrança e  inscrição 

indevida do nome da autora no SERASA. Sucessão de equívocos 

incontroversos  por  atos  praticados  pelo  ente  público. 

Aborrecimentos  que  superam  os  do  mero  cotidiano.  DANOS 

MORAIS.  Quantum  reparatório.  Redução.  Proporcionalidade  e 

razoabilidade. Necessidade de se considerar as peculiaridades do 
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caso concreto, o grau de culpa do ofensor, a gravidade do dano, a 

capacidade econômica das partes e a reprovabilidade da omissão 

do  ente  público.  Sentença  alterada,  neste  aspecto.  CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. Sentença que não consignou a 

forma de atualização  do  débito.  Incidência  da correção  desde  a 

data do arbitramento (Súmula nº 362 do STJ) e dos juros de mora 

desde a data do ilícito (Súmula nº 54 do STJ e art.  398 do CC). 

Cálculo conforme a redação conferida pela Lei nº 11.960/09 ao art. 

1º-F da Lei nº 9494/97, até 25/03/2015, aplicando-se após a correção 

monetária pelo IPCA-E e juros de mora, nos termos da modulação 

julgada  pelo  STF  na  ADIN  4357.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ. 

Inocorrência. Não configuração de inequívoco abuso e de conduta 

dolosa,  em detrimento do trâmite processual.  Precedentes do C. 

STJ.  Sentença  alterada,  em  parte.  Recursos  da  autora  e  da  ré 

parcialmente providos.  (TJSP; APL 0003845-97.2013.8.26.0547;  Ac. 

9106828; Santa Rita do Passa Quatro; Segunda Câmara de Direito 

Público;  Rel.  Des.  Claudio  Augusto  Pedrassi;  Julg.  14/01/2016; 

DJESP 21/01/2016)

Ademais,  observo que a responsável  pela  manutenção 
dos registros de proteção ao crédito, comunicou a inscrição do nome autora, 
encaminhando-lhe  correspondência  (fls.41/43)  para  o  endereço  fornecido 
pelo credor. 

Razão pela qual,  acolho a preliminar e excluo a Serasa 
da lide.

Passo à análise do mérito.

Colhe-se dos autos que o nome da autora/apelante foi 
indevidamente  mantido  nos  cadastros  de  inadimplentes,  apesar  de 
liquidado o débito. A dívida, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) com 
vencimento em 12/11/2007, causadora da inscrição/manutenção, foi paga em 
19.11.2007 (fl.12), e ainda continuava inscrita na Serasa em 05.11.2008 (fl.13), 
quase um ano após a devida quitação.
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Pois bem.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  julgar  o  Recurso 
Especial  Repetitivo  nº  1424792/BA,  pacificou  o  entendimento  de  que 
incumbe ao credor requerer a exclusão do registro desabonador, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da quitação do débito. Senão vejamos:

"Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 'Diante das 

regras previstas no Código de Defesa do Consumidor,  mesmo 

havendo regular inscrição do nome do devedor em cadastro de 

órgão  de  proteção  ao  crédito,  após  o  integral  pagamento  da 

dívida,  incumbe  ao  credor  requerer  a  exclusão  do  registro 

desabonador,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do 

primeiro dia  útil  subsequente à  completa  disponibilização do 

numerário necessário à quitação do débito vencido'. 2. Recurso 

especial  não  provido.  (REsp  1424792/BA,  Rel.  Ministro  LUIS 

FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, 

DJe 24/09/2014)

E,  posteriormente,  reafirmou  o  referido  entendimento 
ao editar a Súmula nº 548, com o seguinte teor:

"Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do 

devedor  no  cadastro  de  inadimplentes  no  prazo  de  cinco  dias 

úteis, a partir do integral e efetivo pagamento do débito." 

Dessa  maneira,  está  caracterizada  a  lesão,  porquanto 
constitui obrigação do credor que inscreve o nome de alguém em cadastro 
negativo de crédito proceder à exclusão, após o cancelamento do débito, já 
que desaparece, então, a finalidade e a razão para a existência do registro. E 
isso, evidentemente, independe de pedido do interessado, devendo ser feito 
automaticamente pelo credor. 

Por  sua  vez,  a  configuração  do  dever  de  indenizar 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-12.2008.815.0581 6



pressupõe  a  conjugação  de  três  requisitos:  ato  ilícito,  dano  e  nexo  de 
causalidade.

O ato ilícito, consubstanciado na manutenção do nome 
da  autora  em  serviço  de  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  encontra-se 
sobejamente comprovado nos autos,  além de confirmada a cobrança e  o 
pagamento pela ré. Nesse sentido, atendeu a autora ao que determina o art. 
333 do CPC/1973.

O dano moral independe de prova, pois é presumido o 
abalo  psicológico,  bem  como  a  situação  vexatória  e  o  abalo  de  crédito 
decorrentes dos procedimentos de cobrança quando, de fato, o autor não 
ostentava a condição de devedor perante a empresa promovida.

O  nexo  de  causalidade  existe,  igualmente,  pois  o 
promovido não se desincumbiu de provar as suas alegações no sentido de 
ser  a  conduta  imputável  a  terceiro,  tampouco  qualquer  outra  causa 
impeditiva, modificativa ou extintiva do direito autoral.

Nesse  contexto,  os  danos  morais  experimentados  são 
induvidosos e poderiam ter sido evitados por uma simples atitude do réu 
de agir com mais diligência em suas atividades. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais da indenização 
por danos morais, resta analisar o quantum da indenização. 

No que se refere ao quantum indenizatório, é assente na 
doutrina e na jurisprudência que a honra do cidadão deve ser compensada 
segundo  parâmetros  de  proporcionalidade  e  razoabilidade.  Cumpre 
ressaltar que a reparação moral deve ser proporcional à intensidade da dor, 
que,  a  seu  turno,  relaciona-se  com a  importância  da  lesão  para  quem a 
sofreu. Não se pode perder de vista, porém, que à satisfação compensatória 
soma-se também o sentido punitivo da indenização, de maneira que assume 
especial relevo, na fixação do quantum indenizatório, a situação econômica 
do causador do dano.
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A indenização  deve  ter  para  a  vítima,  um  efeito  de 
terapia, quando não para cessar em definitivo, ao menos para amenizar ou 
auxiliar na diminuição da dor moral. Do mesmo modo, é necessário que a 
condenação  tenha  repercussão  nas  atitudes  futuras  do  agente, 
especialmente nos casos em que o dano é de ordem extrapatrimonial, pois é 
preciso inibir novas práticas ofensivas.

O quantum indenizatório de dano moral, portanto, deve 
ser  fixado  em  termos  razoáveis  e  proporcionais,  para  não  ensejar 
enriquecimento indevido da vítima,  observados  a  dimensão do  dano,  as 
circunstâncias em que se encontra a vítima e a capacidade econômica do 
ofensor.

Nossos  tribunais,  apreciando  casos  semelhantes,  já 
decidiram:

JUIZADOS ESPECIAL CÍVEL. CONSUMIDOR. MANUTENÇÃO 

DO  NOME  DA  CONSUMIDORA  NO  CADASTRO  DE 

INADIMPLENTES  APÓS  A QUITAÇÃO  DA DÍVIDA.  PRAZO 

ESTABELECIDO  PELO  STJ  DE  CINCO  DIAS  ÚTEIS. 

INOBSERVÂNCIA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO. 

QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  RAZOABILIDADE  E 

PROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO 

CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1)  Trata-se  de 

recurso  inominado  interposto  pela  requerida  em  face  da  r. 

Sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais 

para declarar a inexistência do débito que ensejou a negativação 

do nome da autora, bem como para condenar a ré ao pagamento 

do  valor  de  R$  8.000,00,  a  título  de  danos  morais.  A recorrida 

afirma  que  a  inscrição  do  nome  da  autora  no  cadastro  de 

inadimplentes foi decorrente de mensalidade não paga e, após o 

pagamento, o lapso temporal para a retirada foi de apenas 17 dias 

úteis, fato que não enseja dano moral indenizável, bem como que o 

valor  fixado  na  sentença  é  excessivo.  2)  A  relação  jurídica 
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estabelecida entre as partes é de natureza consumerista, devendo a 

controvérsia  ser  solucionada  sob  o  prisma  do  sistema  jurídico 

autônomo instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 

8.078/1990). 3) A responsabilização civil nas relações de consumo 

assenta-se  na  teoria  da  qualidade  do  serviço  ou  do  produto, 

notadamente em relação à segurança legitimamente esperada (art. 

14  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor).  Por  se  tratar  de 

responsabilidade civil objetiva é dispensável a análise do elemento 

volitivo, mas a norma exige a análise do elemento objetivo, qual 

seja a falha de prestação de serviços. 4) A manutenção do nome do 

consumidor nos cadastros de inadimplentes após o pagamento 

da  dívida  configura  culpa  grave  ou  dolo  e  o  STJ  já  firmou 

entendimento  que  o  prazo  para  exclusão  do  consumidor 

inadimplente dos  bancos  de dados dos  órgãos  de restrição  ao 

crédito  é  de  5  dias  úteis  (Recurso  Especial  Repetitivo  nº 

1.424.792/BA Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 24/9/2014). 5) 

Assim,  o  dano  moral  decorrente  da  manutenção  do  nome  do 

devedor  no  cadastro  de  inadimplentes,  após  a  quitação  do 

débito, pelo prazo superior a 5 (cinco) dias, caracteriza-se como 

presumido. 6) Em se tratando de dano moral, a reparação abarca 

três  finalidades:  A  primeira  de  caráter  punitivo,  visando  a 

reprimir o causador do dano pela ofensa irrogada, a segunda de 

cunho compensatório, para amenizar o mal sofrido e a última de 

caráter  preventivo,  de modo que o  valor  fixado também deva 

evitar a mesma ação do ofensor. 7) O arbitramento do quantum 

compensatório a título de danos morais sofridos deve obedecer a 

critérios  de  razoabilidade,  observando  o  aporte  econômico 

daquele que deve indenizar e consignar os fatores envolvidos na 

situação  fática  em exame,  de modo que a  parte  ofendida seja 

satisfatoriamente  compensada  sem  que  isso  implique  o  seu 

enriquecimento  sem causa. 8)  No caso em tela,  a  consumidora 

estava inadimplente com a parcela do plano de saúde vencida em 

10/03/2014, razão pela qual seu nome foi negativado. O pagamento 

ocorreu em 15/04/2016 e a baixa da restrição em seu nome ocorreu 

em  09/05/2016,  ou  seja,  seu  nome  permaneceu  no  cadastro  de 
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inadimplentes  indevidamente  por  17  dias  corridos.  Assim, 

considerando estes fatos concretos, o valor da compensação deve 

ser  reduzido  para  R$  3.000,00,  atendendo  aos  princípios  da 

razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  9)  Recurso  do 

CONHECIDO e PARCIALMENTE PROVIDO para reduzir o valor 

da condenação em danos morais para R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Os  demais  termos  da  sentença  são  mantidos  por  seus  próprios 

fundamentos. 10) Sem condenação em custas ou honorários, pois 

ausente  recorrente  vencido.  11)  A ementa  servirá  de  acórdão, 

conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95. (TJDF; 

RInom  0700177-35.2016.8.07.0019;  Primeira  Turma  Recursal  dos 

Juizados Especiais;  Relª  Juíza Marilia  de Ávila e  Silva Sampaio; 

Julg. 02/02/2017; DJDFTE 08/02/2017; Pág. 370)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO INDENIZATÓRIA.  DÍVIDA PAGA. 

MANUTENÇÃO  DA  INSCRIÇÃO  NO  CADASTRO  DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 

QUANTUM. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 1)  A pessoa jurídica que mantém o 

nome  do  seu  cliente  nos  cadastros  de  inadimplentes,  mesmo 

depois  de  quitado  o  débito,  responde  civilmente  pelos  danos 

morais  causados  à  vítima.  2)  De  acordo  com  a  corrente 

majoritária  contemporânea,  a  quantificação  do  dano  moral  se 

submete à equidade do magistrado, o qual arbitrará o valor da 

indenização  com  base  em  critérios  razoavelmente  objetivos, 

analisados caso a caso, tais como a gravidade do fato em si e suas 

consequências  para  a  vítima,  a  culpabilidade  do  agente,  a 

possível culpa concorrente do ofendido,  a condição econômica 

do  ofensor,  as  condições  pessoais  da  vítima  etc.  ,  devendo 

observar  também os  patamares  adotados pelo Tribunal  e  pelo 

Superior  Tribunal  de  Justiça. (TJMG;  APCV  1.0027.13.016988-

4/001;  Rel.  Des.  Marcos  Lincoln;  Julg.  16/11/2016;  DJEMG 

28/11/2016) (grifei)

Não destoa o entendimento desta Corte:
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APELAÇÕES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PERMANÊNCIA DO NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE 

PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  MESMO  APÓS  O  PAGAMENTO. 

ILEGALIDADE. DANOS MORAIS CONFIGURADO. DEVER DE 

INDENIZAR  CARACTERIZADO.  QUANTUM 

INDENIZATÓRIO.  OBSERVÂNCIA  A  CRITÉRIOS  DE 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. 

DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. -  "A manutenção do nome 

do  consumidor  nos  órgãos  de  proteção  ao  crédito  após  o 

adimplemento  do  débito  motivador  da  restrição  caracteriza 

conduta ilícita e impõe o dever de indenizar." - A indenização 

por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do 

juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a 

finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano  experimentado, 

bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode 

ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto 

de  não  coibir  a  reincidência  em  conduta  negligente. - 

Considerando as particularidades do caso, entendo que o quantum 

fixado  na  sentença  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  mostra-se 

razoável, enquadrando-se nos padrões estabelecidos nesta Corte, 

razão pela qual é necessária a sua manutenção, vez que tal valor 

não  importa  incremento  patrimonial  da  vítima,  mas  busca  a 

minoração da repercussão negativa do fato  e  um desestímulo à 

reincidência  pelo  agente.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 

Processo  Nº  00186614920138150011,  4ª  Câmara  Especializada 

Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 31-01-2017) 

No caso concreto, a dívida cobrada, referente à fatura de 
serviço de telefonia móvel foi paga em 19/11/2007, permanecendo o nome 
da  autora  inscrito  nos  serviços  de  proteção  ao  crédito,  por 
aproximadamente 01 (um) ano após a quitação.

Na  hipótese  dos  autos,  não  há  dúvida  de  que  a 
manutenção indevida do nome da apelante no cadastro de inadimplentes 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-12.2008.815.0581 11



propagou sua falsa inadimplência.

Não  obstante  isso,  cumpre  destacar  que  tal 
constrangimento  poderia  ter  sido  facilmente  evitado  por  uma  simples 
atitude da ré/apelada de agir com mais diligência em suas atividades, o que 
não pode ser admitido dentro da normalidade, mormente se observada a 
estrutura organizacional e o poderio financeiro da recorrida.

Portanto,  atenta  ao  princípio  da  prudência  e  às 
peculiaridades  do  caso  sub  judice,  levando-se  em  conta  os  critérios 
supramencionados, arbitro a indenização por danos morais em R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), valor que reputo como justo, razoável e proporcional ao 
dano (manutenção indevida do nome nos serviços de proteção ao crédito 
por aproximadamente 01 (um) ano após a quitação), às condições da vítima 
(pessoa  física  beneficiária  da  gratuidade  da  Justiça,  sem  indicações  nos 
autos  de  proeminente  situação  econômico-financeira)  e  da  ofensora 
(empresa  do  ramo  de  telefonia),  sendo  capaz  de  compensar  o 
constrangimento  da  parte  autora  e  suficiente  para  servir  de  alerta  à 
ré/apelante.

Com  essas  considerações,  ACOLHIDA  A 
PRELIMINAR,  DE  OFÍCIO,  EXCLUO  A  SERASA  (SEGUNDA 
PROMOVIDA)  DA  LIDE,  E   DOU  PROVIMENTO  AO  APELO, 
condenando a Claro S/A (primeira promovida) ao pagamento de R$ 5.000,00 
(cinco  mil  reais)  a  título  de  dano  moral,  corrigido  monetariamente  pelo 
INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.

Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  inverto  os 
ônus sucumbenciais, devendo a parte vencida arcar com o pagamento das 
custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em  20% (vinte por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º do CPC/73.

É como voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária 
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desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 09 de maio de 2017, dele participando, além desta Relatora, o 
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo  Des.  Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Alcides Orlando 
de Moura Jansen, Promotor de Justiça convocado.  

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 11 de maio de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
R e l a t o r a

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-12.2008.815.0581 13


	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-12.2008.815.0581							13
	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-12.2008.815.0581
	Relatora                  : 	Desa. Maria das Graças Morais Guedes 

